
OGete,  Prteiten•do cut Rooda,,e.  

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA - SEMPLAF 

Ofício n.° 148/GP/18 	 Ouro Preto do Oeste, 06 de Abril de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n°. 2313 de 

06 de Abril de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o 

regime de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Valino G alves Barros 
Pr • eito 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2105 /2018 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2313 de 

06 de Abril de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos Nobres Edis desta 

Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), referente ao 

Convênio n. 004/18/PJ/DER-RO, firmado entre o Município de Ouro Preto do Oeste e o 

Estado de Rondônia através do Departamento de Estradas e Rodagens - DER, com a 

,finalidade de custear as despesas com pavimentação com bloquetes sextavados em uma área 

de 16.734,00 m e meio fio de concreto pré moldado numa extensão de 5.578m em ruas do 

Município.. 

Segue anexo Memo. n° 102/SEMINFRA/2018 de 05.04.2018, Extrato da Conta 

Corrente n. 71025-0 —CEF, Parecer da Contabilidade, Parecer Jurídico e Parecer da 

Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de 

Vossas Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do O e, 06 de Abr. 1 de 2018. 

Va no Go ves Barros 
Pref ito 
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PROJETO N° 2313 , DE 06 DE ABRIL DE 2018 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 	700.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 08 01 SECRET. MUN. DE INFRA - ESTRUTURA E AGRICULT. 

.551 	15.122.0022.1004.0000 	Melhoria de Infra-Estrutura Urbana 
	

700.000,00 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	
F.R.: O 	1 	00 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
002 200 	 CONVENTOS DO ESTADO 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 	 700.000,00 

Fontes de Recurso 

1 	00 
	

700.000,00 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 06 de abril de 2018 

VAG O GONÇ VES BARROS 

Prefeito a Municipal 



[Digite aqui] 

ESTADO DE RONDÔNIA 
	

\j,k) 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA - SEMPLAF 

Departamento de Planejamento e Orçamento - DPO 
Merno. 026/2018/DPO 	 Ouro Preto do Oeste, 05 de Abril de 2018. 

DO: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

PARA: PROTOCOLO 

ASSUNTO: Solicitação para formalização processo — Projeto de Lei Crédito Adicional por Excesso 

de Arrecadação. 

Prezado Senhor, 

Servimo-nos do presente para solicitar de Vossa Senhoria, formalização de processo 

para atender ao Memo. n. 102/SEMINFRA/2018 de 05.04.2018 no qual solicita que seja elaborado 

Projeto de Lei de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente. 

Atenciosamente, 

Denise Niegunn Yamano 

Contadora 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE 

Memorando n° 102/SEMINFRA /2018 
	

Em, 05 de abril de 2018. 
Da: SEMINFRA 
Para: SEMPLAF/DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
Assunto: Abertura de crédito especial. 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 

excesso de arrecadação no valor de 700.000,00 (setecentos mil reais) conforme nota de 

empenho anexo, e termo de convenio 004/18/PRDER-RO, celebrado entre o Departamento 

estadual de estradas e rodagem, infraestrutura e serviços públicos DER — RO e o Município 

de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na pavimentação com bloquetes sextavados em 

uma área de 16.734,00 m2  e meio foi de concreto pré moldado numa extensão de 5.578 m em 

ruas do município. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 15.122.0022.1004.0000 (Melhoria de infraestrutura urbana), 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (obras e instalações), 

Fonte de recurso: Estadual. 

Valor: 700.000,00 (Setecentos mil reais) 

Segue anexo nota de empenho n° 2017/NE00796, do governo do estado, no valor de 

R$ 700.000,00(Setecentos reais). 

Aproveito a oportunidade para solicitai' a criação de unia nova ficha para que seja 

alocado o valor solicitado. 

Sem mais para o momento, 

Fábio r k.oaddde Oliveira 
Assessor Esp. da SEMINFRA 

gilegtiMbiej;`‘:1;'...*  1.41 
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ESTADO DE RONDÓNIA - 
DEPARTAMENTOEST.,‘DUAL I)EESTRADÀ DE RODAGEM, • 

IN FRAESI'RUTURA, i SERVIÇOS PÚBLICOS- OF,1./R0 

CONVi.:NIO N" 004/ 1 8/P j/D R O 
Processo n" 01-1120.02488-0001/2017 

CONVÊNÉO CELEBRADO ENTRE O 
12EPA.RTAMENTO ESTADUAL DE 
Egn A Dt...\S. 	. 	RODA C...JEN], 

1.1\ "AESTRUTURA E §ERV1ÇOS 
1'Ú131..TCOS/DER-R0 E O MUNI(.1PTO 
DL 

	

	OU RO. PRETO D'O NSTE, 
C)'4 FINS OU E ES PLCI FIC 

o iiIrço do ali.) 	do;,: 
dezoito o DEPARTA.M ENT01;;STA Dl) AL. DE ES-ÉRADAS DE 'RODAC;INI, 
INFRA ESTRUTUÜA. E SERV IQ...)S 1/Út3LICOS/DE.R.,RO, pessoa jurldka de direito 
público interno, constituida sob a fornia ch! ititarquia, tuakMente regida pela Lei 
Complementar n0  335, de 31 de janeiro de -2006, inscrita no CNPJ/1\41-7  .sob o no 
N.28.5.92.0/000 	com sede na Avenida Fri.0 	s..1 n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio 
'1\•.14.Kleira, Prédio Curvo 3. 5" Andar, nesta 	doravante designado DER ou 
COM:MENTE, neste ato representado por seu 	 o Sr, CELSO VIANA 
COELHO, portador do RG n" 212449/SSP-RO, CF'F rt(' 191.421.882.-53, residente e 
domiciliado à Rua Anui, n" 5358 BI 12 Apto 201, BairroFloresta,nesta e o 

muNtctrio DL OURO PRETO D`C)ESTE, inscrito rio 
,.' 	• 	 "CRI1 	1 	 1i1v.1 ).wlici CombOni, o 1156, lf,airro 

:• , 'C) 	ENTE. neste ato representado por 
; 
	

1(05, incrito no RG1,'32.94';, SSP- 
RC) ç  tu) 	 t.C.)5.:,,I17.1t 	. 	. 	 An klrear,. 

urbe,. Ïegularmei ;te ernpot-,:-,.,,.i( .; 	;ia 	•,.;,•••.•,,.• 	;go de Preleiia, cont )rnb,  
documento de 	190/ 1 ,̀44, 

,o 	, • .t.) 	cony.énio, que Se regerá pelas 
cksposiç,5es d.z.i Lei C ompiernerdar ri'• 10 , 	1000, da Lei n" 8.666, de '1993, da Portaria 
interministeriai n" 424, de 30 de dezembro de 2016, do Decreto Estadual n°  18.221, de 17 
de setembro ele 2013, da Instrução ;N:ormativa ri" 001/2008-C(;Igt/R0 de 02 de janeiro de 
2008 e pelos termos consignados neste instrumento sem prejuízo de outros dispostivos 
legais aplicáveis. 

1)0 OBJETO. 
C.:LittiSt..11..A PRIMEIRA - 1,;..) 	 '4 transferência voluntária 

ji,•,-,11),••;••, :•.; •...., 	 obietivarglo: Pavimentação com 
;na 	 mei; ,..r;io Lie concreto p i••(;,..-moktado 

narna 	 .›.• c: ,  em rua', 	 onstante no 
Plane kie 	 • 	 ;eren) ;i\'inletitad, às i.1 . 10, 

• ;-;:..1 Fisi;.o niimiceilo. às ¶l _ 30. 
, :•;,. uh ,  as 1Is.2,.' 36, ri ))eciti,„,„;()(Sny 

. ., _.... .... _ .... ........ 	.... 	......... . 

• 
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Folha 11" 
Processo n" 14 20.01340/17 
Setor.  Procuradoria Juriclien 
V kt,'. 

ESTADO DE RONDÓNIA. 
DEP ARPANIENTO DE ESTR. "s, DA RODAGEM, INFKAESTRUTURA E 

SERVIX:0; PÚBLIC.(:)S-- l-)ER,TRO 

Técnicas, às fls. 37/ 41, Croqui, às as;  4 ',„:45, Análise Técnica, às fls. 207, Pareçer 
066/2018/CONV/ Roj u R / DER R. ), 	I ,;. 211/21e v" e De Acordo do Diretor, ts fis, 
215 v", os quais sào partes integrantes cie:;te termo, independentemente de transcriçào. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- A contratação de terceiros e a aquisi'ção de equipamentos e 
material de consumo para execução do objbto do presente convenio lar-será nos termos 
da Lei n" 8.666/93.- 

DA VIGÊNCIA 	 • 
CLÁUSULA SEGUNDA. - O prazo de vigência do presente convênio é de 240 (duzentos 
e quarenta) :lias. cc)ntad(,s da data d,- 	pagac-nto da primeira ou única parcela. 

§1". Havendo atraso no pagamento 	.ualquer parcela, c:0118.1d era r-se-á prorrogada a 
vigéncia do convênio, independente; v),ente de aditamento, até o prazo previsto no caput, 
momento a partir do qual será exigida a celebração de trrno de aditamento. 

§ V, A vigi:,,nça do convênio tainhi', n ,  70 ''ia qt , r prorrogada por iniciativa do 
convenente, mediant, ' 	Zad O com antecedência mi' uma 
de trinta CW) dias, O qua1 conterá as raiN de interesse público que justificam o pedido, 
devendo a sc.)licitação ser instruída coou relatúriu demonstrativo da situaçao atualizada 
da execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO.. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do pie.onte convênio é de R$ 1.292,108,64 
(hum milhão, duzentos e noventa 	dois mil, cento e .oito reais e sessenta e quatro 

centavos). 

§10. O valor  de m 700.1)00,00  (setecewy.,, mil reais), referente à transferência voluntária 
da CONCEDEN.11.:, correrá. à conta 'lu. 	propria, rios termos da Lei n 3.3 	de 
20 de dezembro de 2013„ conforme Nota de Empenho n" 00.11, de 02.03.2018, vinculada 
ao Programa de Trabalho ri' 041,221,249.01 .96.00.00, Fonte de Recursos n°1000, Elemento 
de Despesa o' .14 .40.42 (11s. 200), 	de Lrneoda Parlamentar • de autoria do 
Deputado Estadual 	no 

O valor de R$ 542. i08,64 (quirilies e no,  •-,. nta e dois mil, cento e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), referente à co t ara pa 	'do convenente, está consignado na 
respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de 
Contrapartida, às fls., 95. 	 ,• 

§ 3°, Os valores referidos nesta cláusiàla serão creditad-o,s na conta-corrente indicada no 
5", nos prazos estabelecidos no Oronograma de Desemboisc previsto no Plano de 

Trabalho. 

§ 4" To(.10; 	v.à ores ; teçorren tes 	 (T) d. pusi lados na AO ua n •114(  
Conta-Corrente n''71.02:)-0, Caixa EconOnvica feLl.eral, de titulariclade do corivenente, 
tis. 195/205, e todas as movimentações. que dar-s,.f-ão exclusivamente para a tendimentà\, 

	

- • 	. 

• . 	 R( ) 	: 	1 ().-5 '5: 
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Folha 	 • 
Processo n9  142(1.01340/17 	• 
Setor. Procuradoria Jurídica 
Visto 

,1 

• 

4*,  

••• 

ESTADO DE: RONDÔNIA 
DEPA RT:it MENTO DE ESTH Al:' RODAGEM,•INFRAESTRUTURA E 

p , 	t.)Vit/r(0 

em finalidades distintas da prevista nede convenio, ressarcimento -que deverá ser 
adescidos de juros legais e atualização monetária correspondente ao Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, devidos desde data do efetivo•recebimento; 
f) Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados' pela ,.concedente, bem como. 

*promover a regular..prestação de contas; 
g) Permitir aos servidores da concedi •nie. 	i.;.ume ao seu Sistema de Controle Interno, 
imediato e livre acesso a todos os atos e ratos ralcionadós direta ou indiretamente com 
o objeto do presente convênio, quando em missão de fiscalização ou auditoria,. 
h) Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio; se os recursos transferidos • 
forem insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item a desta 
cláusula. 	 w 	 . - 

DA Pf.ZESTACÃO DE CONTAS 
1.1,ÁustiLA 	t•A 	•(•)Nvi 	7 )• 	 contas a concedente 	todos os 
recurs,,,s re¡cre; . m:, 	 ViSTO : 	urina, do artigo 59 da Portaria 

2tn.• :Hstrumdo-,i, dentre ol.tUos, cola os 
.. seguintes documentos: 

a) Documentos referente ao prOCéSSO licit at¿)talo, se 1-ioi).,ver; 
b) Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas; 	• - 
c) Relatório fotográfico (A.a..; obras e servics executados, sendo que as fotos deverão ser 

coloridas, ct ,131 indit ..ii:ao precisa (ti ,  .,);ratii..,tirc• e trecho a que se referem; 
d) Relatório das atividades desenvalvidas em que seja demonstrado o cumprimento 

do objeto deste_convenio7 
e) Cópia do Plano de Trabalho; 

	

. 	. 
f) Cópia do presente instrumento convenio e SNI.S. 'adiamentos,- 
g) CÓpia da(s) Nota(s) de Empenho; ,

•• 
h.) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicava 
i) Documentos k /ri?» ia 	 ...levendo as faturas, recibo:.-;, notas 

	

do( 	 nome 	•onyen.,n te  
s,,,rern 	 titulo e tiú .nero 	este' 

COnVerli( 

D Relatório de Execue,..io 
k) Demonstrativo da KNe‘..tição da Receita e 1.)(",pe,-,,a. (..!vi(.1...,nciando os rt-±curs()s em 

transferência, a contrapartida, os rendimentos auleridos da aplicação dos recursos 
no mercado financeiro, quando fi ,r caso 	saldos; 

1) Relação dos pagamentos *efetuados; 
m) Cópias de Extrato de Conta Bancária especifica,..do"período da primeira parcela até 

o último pagamento e respectiva conciliação; 
n) Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 
o) CÓpia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou 

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade;com respectivo embasamento 
legal; 

p) Comprovante de wstituição 	eventlia saldo d... ,.;.recursos liberados; 
q) Cópias 	 ont"„... ,•,i; 	,„1 	„ u 	i... ,, os  a ur ,ventualm lte firmados ,  

terceiros. 

- • __ 	. • 	• • 	• 

Av. Vurgitur.:,iri 	 • ..:! 	VA.0."1“) 	.?16-5:-V,; 4 

I. • 
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Setor: Procur,bioria.luriclica 
\'isi.): 

ESTADO DE RONDÓNIA 
'MV 
	

DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADA DE RODAGE1V1, 
IN FRAESTRUTURA C sy,s.viços PÚBLIcos- DER/R0 

	

' • 	• ,•r. 	 • :, ;:niens bancái .a 
noniip.ais 

•A• 
	

§ 	i....vennizus re::Ártuiço,'s 	 sul.  •realizadas na (,.onta- 
Ckurente 	 ne.ia 	 liara.° do Brasil, de titillaridatie do 
1.)epartanierii:.) 	r.stradie-, 	Roçla?,,(..11-: 	 -• 	do 1:',statio 	Ron(lonia. 

DAS PROusi.(:õrs 
CLAÚSUL.A QUARTA -- Na execuçáo de:,te 	1,0 e ,......xpressarnente proibida: 

a) a realização de despesas a título de wxa de administração, k.le gerêslcia ou similar; 
b) a realização de pagamento de gra tii icação, consultoria, assistência técnica ou qllillquer 
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros (lo (nau ou 
entidade eia Administraçâo Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal; 
e) a realização 	adliamentc.) com afterao;) do (A:yjcio; 
d) 	 estaKi..lecida n:) resre,:tivo 

	

„pie 	çarate: 
k.1 a a tribu 	• 

fl a rcaliz:..K.- ap 	 sncr: 	 juro...; 	 mo.,(  

i1C111ti!t.'t 	 . 	 Vf: 	 qz:.:1(.1u,..ir natureza rt alizaç,i ,s fora 
prAzo 

g) a realizaçao 1 /4!e de5;pesas com publicidade, .;ateu as de caráter educativo, informativo 
ou de orientaçáo scx.:wl, das ("uai:, nuo cow;tem 'mines, símbolos ou imagens que 
caracterizem prOIT100‘) 	d e  mitoridades tna serv idores públicos. 

DAS OBRIG AÇOES DO UONVF.N1..NTl: 
.Á USULA QUINTA *à.0 obrigies t.it.t convenrntc': 

a) Promover a aquisiçãode bens e serviços comun.! • •lusivânente através de pregão na 
forma eletrôni,:a, 	fundada 	 50,3 inviabilidad,.. mei.... jante 
iusti!ittiva 	..vtori..: 
1)) Divulgar, 	• , 	 r'. 	• • •11. 	‘./1,f•IP COIIVén .10, que ;.'41;,1 reall:',Ição • 

	

;.1.•vitst,• it , n1e, vedada qualqta 	1.11z.11.• o ou 
1.,romoç.i1 pess. ,  :1 de 

agentes pUblie( 
c) Méinter OS re., 	 ,'Herneta de pot.ipinça C.k.)  ingit .liçáo 

financeira Jti(:ia1 até o efetivo desemi),:,1•;.. 	..51,.,..,51.iver ri  e v.H-0 pa r 1  oco! r,,r em 

praze 	:uperi:,•:. a um mes, 	 t.1,;ão firizincoira de Judo pr,,,,o 

OpOrdi...i() (.10 nicreaci ,  ai)..irtt) 	 d.1 dívida pública quan.t(1 o 
deseml-k)lso eçti ver pr(viste,  para ocorrei 1".Y1 pra 7.0 1111(-1-ior íl Um mês; 

• d) Restituir á t.'uncedenu..• todos os recurso:, 	, •tilizados na execução do objeto 
conveniado, inclusive Ç.-,s rt...4pectivos rendirnenlos ...correntes de aplicação no mercado 
financeiro; 
e) Restituir à concedente todos os recursos re, et-lidos, se verificada a inexecuçao do \ 
objeto, 	ar' esentai,a,,  de qualqter 	 dt • ç CdItilt; klU 	utilizaçao 

•• 

1 	:6'. 32 	.1 



'Sas res1 	 ,dq.igile‘ses decorri 'ri es do prazi) 

.• 	 ;.;aahrleritt,  os benefic:ios adquil•idvs no ein que tenha • 

mesmo periodc. 

 

Kok:c:Now n" 1420.02988/1 7 
Setor: Procuradoria Jurídica 
Visto: 

  

ES1'A1)0 D1": RONDÓNIÀ 
1)1..:1)AlVf A ivILVIDEST 	 DE RODA(.;I'vl, 

1FiAl.:SIEUTURA E "::;1.:1.t VIÇOS 1-. :,131,J1C.OS- DER/RO 

r) ;_oulprova:ite de recoll•iiinente pele, on‘..enento, a conta ela coricetionte, CIO valor 
c(»,trapartida pat 	 :H -,4.10 não comprovar a st:a aplica,ao da 

• tio 

	

. 	,.:• 	 . 	It. 
• : 	 refei e •.l ,! ao 

• Cs; • 	 illSiVe 	(Oiarap,,,..:ida, e 

. 	 .1 	•., 	. 

	

(.)i)joto, 	wa• 

•§ 1". A prostaçáo de contas, final será apresentada i•v• prazo de até sessenta dias após d 
prazo d(' vigência deste convênio, 	 norma'; vigentes e referentes e‘S' 
prostàçoes de contas de re:. ursos. 

§ 2". Prevendo o cronograina de desembolso o pagamento de três; (tu mais parcelas, ou • 
so por qualquer outro motivo houve:-  neces,:idado ile realização dos pagamentos e:n trés 
ou mais parcohis, exigir-se-à a cio ..oie.'enente 	apresentação de prestaçao de (untas 
parcial referente à 'primeira, obser‘,Inde!--se o disp)sto no art. 52, 	da Portaria 
Intern-iy.isieria! 	P,1  N41-2  

L) 	t ; 	
r 	% : • 

, 	•,„‘ 	 • 	 .serr.) 
;icornpuld,.,h.td.:•• 	 peio I .R• 	;\..; 	-u quadro de pe;soal, podendo 
intervir sempre 	1.., eces..;;:rio a fiei ex: 	s 	OS ora ajustados. 

1ÏESI1NACÁO DOS BENS. 
..Nprovada a r:-.•staçáo de,..,Nntus, os bens adquiridos ou 

produi.idos %.•:,:11 05 ; 	VSC»,; 	 i!lcorporar-se-ão definitivameir.e 
onveneme salvo 	 em mirário. 

DA AI.'I'ERAÇAO. 
CLÁUSULA NONA - As cláusulas do presente convênio "poderão ser modificadas a 
qualquer ternp.), mediante consenso de sous participes, e desde motivadas na 
preervação ..1‘) iniere,.se público, firmantlo-se o .:órresponden te termo de aditamento ao 

.eiv• • 

t:•,- 	.i.Jv ria 	1,• 	..• 

DA Di..NliN(.1 
C: 	.A DLCIM A O oresonte 	1:0 1),, ,Liet 	....letameiad.c.) por Livre c.on:wriso 
d•)s participes e...! ti 11i 	cl Intellti'. 	 d•t.orri:.n(ia 1e frit() que 
nlatorialmente mtaxt‘ti:I.Y." 	 .'rt; 	 assoei o autori/.ar O iflt re,...;s, . 

••1,,,;... o; 	•;, 	 a !6,..; 321(,-i?..;.? 5 
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ESTADO DE RONDÓNIA 

DI.1'AR-1 AM f.S.1.0 DE ESTRADAS, ROI )AGEM4  I NFR A ESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLI( 	 • - 	 .. 

DA.Pk..1131...ICA(,._'ÂC). 

	

E)ÉcimA plumEilt A 	pr,..seilit,  a•: • ,.-d•i,  e seus •,:ictita mentos a conce,i.ente 
da l  publicida 	 nk, art. ól daLei n°  8.666, de 1993, bem :onlo 

medianti 	 1.)11 	 • e 	• • ,1(‘ tIsti'LlalerttO 	respecUvo vd,ti ) 

•,,l..;!""!!!! . 	‘.5;; 	 • ç 

P:\  RAl 	;. 	 a 

t.it) 	 ,t11'. F,. 	 Jt.rz•l,,és 

aprorm.i,iu ‘Vw::-,onti)ih./..1,1, ,  na fi 	 ,a. 	, •:íitiçire., cie acessu instaniáiiec, 

que ilào exij::: o pi'.' I(' 	h i.tdL1-n.--;:,( :ai:, (lu interes&ulo iia informaçào. 

DO 1.()Rt) 
Cl.. /St ti SU 	NI A L; F.C.:,; IJN D 	 cmapt-ten.tt.• para diriinir quakquer 

questões Lk'('O tIl L 	1c i)rest.,rite 	 da (forivarcaçpa--.(Q e sediada a 

entidacic conc(.dertle, 011) renúncia 	 tes a gliaki»,, er'outro. 

Porte Velh, ti I, t4 	março de 2018, 

	

- 	• 
, 

• • 	, • ;, 	;' 	ES 
1.., 	 .*, •,v, • 

Assinialc.) er» 	 '018 

R,. • *.i. 	 • 	 vi.,11,...Rt.) 	1(69 3210-5•26.: 
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GOVERNO DO EST;400 DE RONDONIA 
CNPJ do Orgao 	04265920- 000. 
No. do Documento: 2017NEW96 

Descricao 
140020 DEPART QI EST DE ROO 
Credor: PREFEITURA MUNICIPAL 
EhderecO: AV DANIEL COM)30N1,11 
Cidade: OURO PRETO DO OESTE 

Esf,,ra Kvanto 
400091 

ort4:' 
'N.rentó 	. 

knt 1j: 

	

NOTA D. CM—êEN..N 	Ne 

/54 
pAt.4: do- emimaAoi. 21/11/2013. k(344taa:,  1020

' 	

• 

44  410..A0.513  40. . 
FRAEST E SM PUBLICOS: 	42.9A2W811 

	

207 	: 	Ç . 

OURO PRETO DO OESTC 	cw.,4:40:w VOgpi,.00ól/79. 
6, CENTRO 	Of.229A/DTPAT/SUOCR 9/Õ /1.7 
UF: RO CCP: 76920000 Origem Matur4a1 ' 
	 t *I t.* 	 . 

. • • • . 

00 Programa de Trabalho 	Fonte 	Nat.Deap. 	UGR 	PI 
14020 04122124991960000 0100000000 444042 

LEI N9.8666/93 	I 	Empenho Orig.: 	 Acordo: 
DIsp.ne L1CITACA• 	 Modalidade: 5 GLOBAL 

	

alOr do tmpenho: R.$ 
	

Saldo Disponivel 
	  • -,00.0a0,00 
MMMMM 

M1':„ REAIS 
ww **************,* 

Janeiro 

Abril 

Julho 

Outubro 

Fevereiro 

Maio 

Noato 

NoVambno 
700,00,00 

Mar90 

elkQn,RR.W DE 
Junbo 	PÀ00,01;s'b 

?REVISTO 
Setenibxo- 

Dexatbx:0 

ITEM UNJO 
UNID 

ESPCCTFICACAO 
IMPORTANCIA QUI SE EI,PE - 
NUA PARA DAR COBERTO • A A 
DESPESA COM CONVENTO SER 
VIRMADO COM A PREFEIIORA 
ATRAVE$ DE EMENDA 	MARIA 
MENTAR DEP. MARCELINd TE 
NORIO. 

ODE PRECO UNtTARIO PREGO TOTAL 

N0,000,00 	 900,000,00 

Subicem: 444042.01 

TOTAL OU A TRANSPORTAR .imogio Ri ~~**~*70Yj":0D 

v liou da Entrega 
VOWFQ vEL110/K0 
d.L:;;,()NSAVEL PELA EMISSAO 
220ú11302/53 - HILDE CARMCN Z1I 
ORDENADOR DE DESPESA 
!::111111/11 

 

27/1 1/2017 
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r‘i 

ERND DO EST,;DO DE RONOON;A 
::*.fJ do Orgao 	i 04205920-000 
• do Documento: 2017 NE00796 

Descrida° 
DEPART PE EST DE ROD I t  
PREFEITURA MUNICIPAL DF 

5.›.,:eco: AV DANIEL COMBONI,11' 
::cace: OURO PRETO DO OESTE 

• Lvrinco U0 Programa de 
40U091 14020 041221249 

NOTA DE EM'P'.E 11,41 

/54 
Data de omissao 27/11/2017 .Gestao:' 14020 	•kÀ; 

No , PProcesso 	• 
FRAEST C SERV PUI3LICOS 	1420,.02988/20'17 • 	: 	(.3 Ç 

OURO PRETO DO OESTE 	Ctlej/Of 4+3.807-Q001/79 	' 
6, CENTRO 	OF.2294/DIPATiSUp0 29~17 
UY: RO CEP: 76 	

...••• 
920000 Origem Material ' 	

•. 

******* * *rir*  

Trabalho 	Fonte 	Nat.Desp. 	UOR 	 PI 
1960000 0100000000 444042 

Lní NR.8666/93 	. 	Empehho Orig,: 
D1SP.DE LICITAC1 	 Modlidade:,5 GLOBAL 

alor do Empenha! RS 
	  •700.000,00 

uMU.,WM,MUWW.mu..4.2 

MIL REAIS* 

Acordo: 

Saldo Disponível 

I ** *** W*******1~1*** 
Janeiro 

Abril 

Julho 

Outubro 

Fevereiro 

Maio 

Agoàto 

Novembro 
700.000M 

Mar90 
CRON~In 

4r1119 	Qt080ts'a 
PREVISTO 

S.Otembxo 

bezemb.to Ex4Ircicio SiAgO4pt(4. 

JUJO ESPECIPIEACAO 
,J24111 INPOWVANC/A QUE SE Et,PC -

NUA PARA DAR COBE1iTU1A A 
OESPRSA COM CONVENTO SER 
é'IRMADO COM A 1)REFEIIORA 
ATRAVES DF. EMENDA 	PARLA 
ilINTAR DEP. MARCELINO TE 
NORIO. 

OTDE 	PRECO UNiTARIO 	'PREIDO TOTAL 

100.000,00 	 700.000,00 

************ 
TOTAL OU 

414042.01 

A TRANSPORTAR -7.,"cgww> 

• OaLa da Liltrega 
• vk;LNO/RO 
.1.nN3AVEL PELA EMISSAO 
Z206/102/53 - 	 CARM(N 

:;ENACOR DE DESPESA 

• 

1111ERMANN 

27/1 1/2017 
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CONTADORIA 
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OW1,0' 'PPLetitY do Gco 	.fiL.ln  

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

Da: Contadoria 

Para: Departamento de Planejamento e Orçamento 

Em verificação ao Termo de Convênio 004/18/PUDER-RO, bem 

corno Nota de Empenho 2017NE00796, em anexo, para PAVIMENTAÇÃO COM 

BLOQUETES SEXTAVADOS EM UMA ÁREA DE 16.734,00M E MEIO FIO DE CONCRETO 

PRÉ MOLDADO NUMA EXTENSÃO DE 5.578M EM RUAS DO MUNICÍPIO. 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por Excesso de 

Arrecadação, conforme apurado pela SEMINFRA - Memorando 0102/SEMINFRA/2018 

discriminado abaixo: 

Programação: 15.122.0022.1004 

Elemento: 	4.4.90.51 

Valor: 	R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) 

Fonte de Recurso: 010 200 - CONVENIOS DO ESTADO 

Ouro Preto do Oeste, 06 de Abril de 2018. 

Denise M Yamano 

Contadora 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo,..: 1-1868/2018 
Interessado: SEMPLAF (9711) 
Assunto 	 ABERTURA DE CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO (915) 

1a:07:15 
..... : 

- SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Segue para análise e parecer. Posterior encaminhar para a Procuradoria Jurídica. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 6 de abril de 2018. 

DENISE YAMANO 
CONTADORA 

Página 1. 



Diante da disposição contida na Lei Federal 4.320/64, 	esta Coordenadoria nada tem a 

opor à tramitação do presente pmjeto. 

Ouro Preto do Oeste, 06 de Abril de 2018. 

 

Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

Wt4 7')  Ute,  do O - 
$cleys mai-Yrs& na carasZ, And5:intit 

40* 

 

 

Parecer n"o2 d'S SRCl/20 1 8 

ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇAO: SEMINFRA 

OBJETIVO: Abertura de crédito adicional Especial por excesso de arrecadação. 

Processo n" 1868/2018 

DESTINO: SEMPLAF 

Chegou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para analise o Processo 

1868/2018, que solicita Projeto Lei com objetivo de abertura de Crédito Adicional Especial por 

excesso de arrecadação, na Secretaria Municipal da SEMINFRA, de acordo com memorando n° 

102/SEMIMFRA/2018, no valor de 700.000,00 (setecentos mil reais) (fi.02), que demonstra as 

informações necessárias para abertura do crédito, como consta na justificativa que expõe as 

necessidades da Unidade Orçamentaria. 

Foi solicitado o parecer técnica junto ao Departamento Contábil no que tange o aspecto 

contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei, onde pode observar que consta Parecer 

favorável. 

Observa se também posicionamento da Procuradoria Jurídica , que diante da viabilidade 

técnica do Projeto de Lei, no que tange ao mérito, a Procuradoria Jurídica entende que o 

prosseguimento para a elaboração do projeto é possível. 

Pelas razões expostas, observamos que Para abertura de crédito adicional, poderá ser 

indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de 

transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. 

Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que 

atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro. 

Marinalva Resen e Vieira 
Coordenadora do Sistem de Controle Interno 
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do-0.este- 
Procuradoria Juridica 

PARECER N°. 

AUTOS N°. 1868/2018 

ORIGEM: SEMINFRA 

INTERESSADO: Comissão de justiça e Redação da Câmara Municipal 

OBJETO: Projeto de Lei n°. 	3 	- Abertura de Crédito Adicional Excesso de 

Arrecadação. 

1- RELATÓRIO 

Trata o presente, de análise do Projeto de Lei, cuja matéria visa receber 

autorização legislativa, para que o Executivo proceda a abertura de Crédito Adicional por 

Excesso de Arrecadação, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura, Agricultura, Meio Ambiente, conforme Memorando as fls. 02. 

Consta nos autos a Justificativa da Secretária interessada onde informa que o 

Crédito é no valor de R$700.000,00(setecentos mil reais), conforme Convênio 

n°.004/18/PJ/DER-RO, que será utilizado pela administração municipal na pavimentação com 

bloquetes sextavados em áreas de 16.743,00m2, e meio de concreto pré moldado numa 

extensão de 5.578m nas Ruas municipais. 

Encontra-se demonstrado a Programação que o Orçamento será alocado, 

consta anexo o Convênio, Parecer da Contabilidade favorável. 

Eis o que consta dos autos. 

2 - PARECER 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a receita 

e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a realização de gastos 

pela administração pública sem a correspondente autorização orçamentária. 



cem  
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do 00.te' 
Procuradoria Juridica 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créclitos‘.aclicio 

se destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas no orçamentb--(erécfifOs 

suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não contempladas originariamente na 

lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está 

condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os créditos 

suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao 

orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da indicação da 

respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem por objetivo assegurar a manutenção do 

equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada de créditos adicionais, 

sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura das despesas decorrentes do 

novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio das contas públicas. 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à utilização 

das referidas fontes de recursos para abertura de crédito adicional ao orçamento dos poderes 

e órgãos autônomos, principalmente em relação aos recursos provenientes do excesso de 

arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recursos para 

abertura de crédito adicional, deve-se observar se há previsão constitucional ou legal que 

vincule os recursos à finalidade específica, hipótese na qual a respectiva fonte de recursos 

somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional que atenda ao objeto de sua 

vinculação. 

O crédito suplementar em questão, depende da prévia existência de recursos 

para a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei, e aberto por Decreto do Poder 

Executivo. 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
Procuradoria Juridica 

RO 1-E 
PROCU 

Port. 

E DE JESUS BARROS 
DORA JURIDICA 

n°.11572-17 

dum- 724t,e,to,  
he C0,4571. idt 

Cabe ressaltar que a lei orçamentária poderá conter autorização parà aberura,2' 

de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 da Lei Federal n. 

4.320/64. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computada 

ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, e seus 

artigos 40, 41 e 42, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à 

abertura do crédito, entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, encontra-se em 

conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei 

Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por Excesso de Arrecadação. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, está Procuradoria nada tem a opor 

à tramitação do presente Projeto. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestar e 

acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 06 de abril de 2018. 
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ESTADO DE RONDÔNIA  -2 , •- 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO ÕÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: D.0 
DATA: 06/04/2018. 

DESPACHO 

SEGUE PROCESSO COM O PARECER RID CO N°  236/2018. 

  

KELLE APAREC 	AS DOS SANTOS 
ASS. EXEC. DA P 	ADOR1A JURID1CA 

POR 1570/2017 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

O 	 
Parecer n° o2K SRC1/2018 

ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇAO: SEMINFRA 

OBJETIVO: Abertura de crédito adicional Especial por excesso de arrecadação. 

Processo n° 1868/2018 

DESTINO: SEMPLAF 

Chegou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para analise o Processo 

• 
1868/2018, que solicita Projeto Lei com objetivo de abertura de Crédito Adicional Especial por 

excesso de arrecadação, na Secretaria Municipal da. SEMINFRA, de acordo com memorando n° 

102/SEMIMFRA/2018, no valor de 700.000,00 (setecentos mil reais) (f1.02), que demonstra as 

informações necessárias para abertura do crédito, como consta na justificativa que expõe as 

necessidades da Unidade Orçamentaria. 

Foi solicitado o parecer técnica junto ao Departamento Contábil no que tange o aspecto 

contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei, onde pode observar que consta Parecer 

favorável. 

Observa se também posicionamento da Procuradoria Jurídica , que diante da viabilidade 

técnica do Projeto de Lei, no que tange ao mérito, a Procuradoria Jurídica entende que o 

prosseguimento para a elaboração do projeto é possível. 

• 	Pelas razões expostas, observamos que Para abertura de crédito adicional, poderá ser 

indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de 

transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. 

Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que 

atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro. 

Diante da disposição contida na Lei Federal 4.320/64, 	esta Coordenadoria nada tem a 

opor à tramitação do presente projeto. 

Ouro Preto do Oeste, 06 de Abril de 2018. 

Marinalva Rese de Vieira 
Coordenadora do Siste a de Controle Interno 
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CONTADORIA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

Da: Contadoria 

Para: Departamento de Planejamento e Orçamento 

Em verificação ao Termo de Convênio 004/18/PJ/DER-RO, bem 

como Nota de Empenho 2017NE00796, em anexo, para PAVIMENTAÇÃO COM 

BLOQUETES SEXTAVADOS EM UMA ÁREA DE 16,734,00M E MEIO FIO DE CONCRETO 

PRÉ MOLDADO NUMA EXTENSÃO DE 5.578M EM RUAS DO MUNICÍPIO. 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por Excesso de 

Arrecadação, conforme apurado pela SEMINFRA - Memorando 0102/SI.':MINFRA/2018 

discriminado abaixo: 

Programação: 15,122.0022.1004 

Elemento: 	4.4.90.51 

Valor: 	R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) 

Fonte de Recurso: 010 200 - CONVENIOS DO ESTADO 

Ouro Preto do Oeste, 06 de Abril de 2018. 

Denise M Yamano 

Contadora 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE 

Memorando n° 102/SEMINFRA /2018 
	

Em, 05 de abril de 2018. 
Da: SEMINFRA 
Para: SEMPLAF/DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
Assunto: Abertura de crédito especial. 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 

excesso de arrecadação no valor de 700.000,00 (setecentos mil reais) conforme nota de 

empenho anexo, e termo de convenio 004/18/PJ/DER-RO, celebrado entre o Departamento 

estadual de estradas e rodagem, infraestrutura e serviços públicos DER — RO e o Município 

de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na pavimentação com bloquetes sextavados em 

uma área de 16.734,00 m2  e meio foi de concreto pré moldado numa extensão de 5.578 m em 

ruas do município. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 15.122.0022.1004.0000 (Melhoria de infraestrutura urbana), 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (obras e instalações), 

Fonte de recurso: Estadual. 

Valor: 700.000,00 (Setecentos mil reais) 

Segue anexo nota de empenho n° 2017/NE00796, do governo do estado, no valor de 

R$ 700.000,00(Setecentos reais). 

Aproveito a oportunidade para solicitar a criação de uma nova ficha para que seja 

alocado o valor solicitado. 

Sem mais para o momento, 

Fábio urta de Oliveira 
Assessor Es . da SEMINFRA 

tt#:¥!tag 



ES'I2A DO DE RONDÔNIÂ 	• 1: 
DEPARTAMEN`fogsTADUAL, DrESTRADÀ DE RODAGEM, 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚRLICOS- DER/RO 

CONVÊNIO N" 004/18/11"/DER;a0 
Processo IV 01-1420.02488-0001/2017 

  

 

Folha. 
Processo n°"-(4120.02988/17 . 	. 
Setor; Procuradoria Jurídica 
Visto: 

   

CQNVÊNtO CELEBRADO ENTRE O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM, 

':-.AESTRU TURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS/ DER-RO E O MUNICÍPIO' 

'; OURO., PRETO D'OESTE,. 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezoito o DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADAS DE 'RODA.GENIG 
INFRAESTRISIBIZA E SERVIÇOS V013LICOS/DER,RO, pessoa jurídica de direito.  
público interno, constituída sob a forma de autarquia,-  atualmente regida pela Lei.. 
Complementar if 335, do 31 do janeiro de -2006, inscrita no CNPJ/MF. sob o no s 
04.285.920/0001-5, com sede- na.AVenida Ru.nuar, s/n., Bairro P4drinhas, Complexo Rio - 
Madeira, Prédio Curvo 3, 5" Andar, nesta Cape' 1,' doravante designado DER ou 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu ''."•àtor-Geralç o Sr. CELSO VIANA 
COELHO, portador do Rc n° 212449/SSP-RO;  C.PF n' 191.421.882-53, residente e. 
domiciliado ã Rua Anari, ri° 5358 Bi 12; Apto 201, BairrO:Floresta, nesta.e o 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO D'OESTE, inscrito no: 
.C.,NPjl.Mi; sob o ri' 04.380.507/0001-79, coro sede na Av. naniel :omboni, n°1156, Bairro 
jardim Tropical, dQravante denominado CONVEN;:NTE, .neste ato representado por 
seu Prefeito, o senhor V.AGNO GONCAI VES ARROS, inscrito no Re; 632.943/ SSF' 
RO e no CPU NilF sob n° 665.507:182-87, residente na Rua Mário Andreazza, n° --1Ç;,8, na 

mesma urbe, regularmEsnte,, empossado e no exercício do carg de Prefeito, :conforme 
documento de fls. 190/194, 

ResOlvern celebrar o pr. eserttE. corr*.nio, que se regera pelas' 
disposições cia Lei Compleinentar-n° 101, de 2000,-  da Lei d.  8.&66, de 1993, do Portaria 
Interxriinisterialn" 424, de 30 .de dezêmbro de 2016, do D'ecreto Pstadual n6  18.221, de 17 • 
de setembro de 2013, da Instrução Normativa 001/2008-CGWRO de.02 de janeiro de"' • 
2008 e pelos termos consigriadós• neste instrumento, sem prejui4o de outros dispositivos . 
legais aplicáveis. 

DO OBJETO, 
CLÁUSULA PRIMEIRA O presente convênic: 	por..ç?bie to a transferência voluntária 

recursosde 	financeiros pela entidade 	 óbietiv a ncl(-): Pavim iitação com 
bIoquetes se.,- tavados em uma árei:1 de 	 meio-fio (.1e concreto pré-molda dó 
numa extemãe de 5.578 m em :tu..? 	 • - :Sor,ne detathamento constante no.  
Plano de Twballw, às fls. 07/09, Relação da 	a serem Pavimentadas, às fls. 10, 
Manilhas illçamentárías„ .à$ kik 11/29:  Cronigrama FIsicc Financeiro , às. fls. 30, 
CQuipoSição Analítica, .à fls. 31. Memória de Cálctilo, às tis. '32/36, pecificaçõeki 

(fr.' 

.-c', bairroPécirinhas —Palácio Rio 	C:Un o €i t. 5" Andar — Porto '41bOIRO (.69) 3:10-$.282 



Folhe ri" 
Processo n" 1420.0.1340/17 . 
Setor: Procuradoria Jurídica 	• 
Visto: 

.„. 

ESTADO DE   RONDÔNIA. - 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, ROI )AGEM, NERAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS- DER/RO 

Técnicas, às fls. 37741, Croqui, às. fls. 43/45, Análise Técnica, às fls. 207, Parecer ná 
066/20:18/CO.NWPROJUR/DER-RO,as fls. 214/215 e vbe De Acordo do Diretor, às fls. 
.215 v", os quais são partes integrantes deste termo, independentemente dç transcrição. 

pARÁGRAFO ÚNICO - A contratação de terceiros e a-aquisiição de equipamentos e 
,.material de consumo para execução do objeto do presente convenio far-se,A nos: termos: 
da Lei a° 8..6ô/93. 

DA VIGÊNCIA 	 • : 
CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente convênio é de 240 (duzentos 
e quarenta) dias, contados da data de efetivo pagarmnto da primeira ou única parcela. 

• 
§ V'. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, consi4erar-se4i-prorrogada a 
vigência do convênio, independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, 
momento a partir do qual será exigida a celebração de t&-mo de aditamento. 

2°. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do 
convenente, mediante requerimento específico protocolizado cdyn antecedência mínirna 
de trinta (30) dias, o qual conterá as razõe de interesse pü,blico 'que justificam o pedido, 
devendo a solicitação ser instruída com relatório demopstrativo da situação atualizada 
da execução do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE IM3ERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO,. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do pt:' •.:iteconvênio é de R$ 1,292.108,64 
(hum milhão, duzentos e noventa e dois mil, cento e .oito reais e sessenta e quatro - 
çentavos), 

§ 1°. O valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), referente à transferência voluntária 
da CONCEDENTE, correrá à conta de dotação própria, nos timos da Lei n0  3.313, de 
20 de dezembro de 2013, conforme Nota de Empenho xf 00111, de 02.012018, vinculada 
ao Programa de Trabalho n" 041.221.249,01.96.00.00, Fonte de Recursos n°1000, Elemento 
de Despesa n" 44.40.42 (fls. 209), oriundo do Emenda Parlamentar de autoria do 
Deputado Estadual Marcelino 'remiria às fls. 04. 

§ 2". O valor de R$ 592.108,64 (quinhentos e-noy,gita e dois mil, cento e oito.  reais e 
sessenta e quatro centavos), referente à contrapartw 4,d.o convOiente, está consignado na 
respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de • 
Contrapartida, às fls, 95. 

g $D Os valores referidos nesta cláusüla serão creditad4sna conta-corrente indicada no 
5", nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de 

Trabalho. 

§ 4°. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência n' 
Conta-Corrente n'.71.025:-.0„ Caixa Econômica Federai, de titularidade do convenente, 4s\ 
fls. 195/205, e todas as movimentações, que dar-se-ão exclusivamente pára atendimeht i• 

\ • 

Av. l'arquar; Wn, bairro ,Pedrinhas Palácio Rio Madeira. Curvo NI. 50  Andar Porto 'Velho/RO (69) $21Ó-52S. 2- 
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ESTAI)0 DE RONDÔNIA *. 

Folha n° 
Processo n9 1420.013,10/17 
Setor: Procuradoria Jurídica 
Visto: 

• • 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGEM/INFRAESTRUTURA E 
• SERVIÇOS PÚBLICOS- DEI40 	 • - 

,; 	 •t.  
em finalidades distintas da prevista neste convenio, ressarcim'ento que deverá ser 
adi'escidos de juros legais e atualização monetária correspondente ao índice de Preço S ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, devidos desde Lita do efetivo-recebimento; 
fj‘ Prestar quaisquer. esclarecimentos que forem solicitados pela :concedente, bem como: 
promover a regular prestação de contas;  
g) Permitir aos servidores da concedente, bem como ao seu Sistefria de Controle interno,» 
imediato e livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com 
o objeto do presente convênio, quando em missão .de fiscalização ou auditoria;.  

'..11) Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio; se *os recursos transferido - 
forem insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item d desta •. 
-cláusula. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CLÁUSULA SEXTA - O CONVENENTE prestar:' contas à concedente de todos os 
re"c-  ursos referentes ao presente CONVÊNIO, 	:orma, do artigo 59 da.  Portaria . 
Interministeiial CGU/IVIP/MF if 424, de 2016, instruindo-a, dentre outros, com os 
_seguintes documentos: 

a) 'Documentos referente ao processo licilatório, sehoi'tver; 
b) Cópia das Atas de Julgamento das licitações realiza d; 
c) Relatório fotográfico das obras:e serviços executados, sendo que as fotos deverão'ser . 

coloridas, com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem; 
"d) Relatório das atividades, desenvolvidas em que seja 	o cumprimento 

do objeto deste_convenio;- 
e) Cópia do Plano de Trabalho; • 	

..• 

P) Cópia do presente instrumento convenio e seus raditaméntos;:  
g) Cópia da(s) Nota(s) de .Empenho; 	

• . • 

h) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; 
1) Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as.  faturas, recibos, notas 

fiscais e quaisquer outros documentos comprobatoíios eira nome .(Jo convenente 
serem devidaMente identificados, com a referência ao título e • nÚmero deste 
convenio; 

l) Relatório de Execução Físico-Financeiro; 
k) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em 

transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos 
no -mercado financeiro, quando for o caso: e oS•saidos; 

m) Cópias de Extrato de Conta Bancária especi:fica.do-periodo da primeira parcela até 
o Último pagamento e respectiva conciliação; 

. 	. 	..;_ 

o) Cópia do despacho adjudicatório -e homologação das licitações realizadas ou 
justificativas pára sua dispensa ou inexigibilidax.le, com respectivo embasamento-  
legal; 

1) Relação dos pagamentos efetuados; 

n)- Relação dos bens adquiridos ou constituídos.com  recursos deste convênio; 

•,. 

,. 
.. ., 

. ,," 	

•• 	. 	. 	, 

.•.... '*- : .' . 
,..:- 

p.) Comprovante de res titu leão de eventual saldo.  dosxecursos liberados; 
q) Cópias d contr,:~., ou cie outros instrumentos' eventualm te firmados co 	

_ 

'terceiros. 

raL. 

'amuar,. sin. bairrojstdrinbus • Palio Rio 	 -iL 	Porto 'Velho/RO - *(39) 3216-5282 4 



Folha n° 
Processo g" 1,120.0290/17' 
Setor: Procuradoria Jurídica 
Visto: 

• 

ESTADO DE RONDÔNIA 
• DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTUADA DE RODA( ;E;VE, 

INFRAESTRUTURA E SFRVIÇ:05 PÚBÇICOS- DER /RO 

• 

à*, 

da execução deste convénió, serão reall:„,das .mediante ordens bancárias ou cheques -
nominais. 

5°. EVentuais restituições deerecursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta- 
Corrente n° 2.402-3, Agência n° 2757-X, do Banco "do Brasil; de ti tularida de do 
Departamento de Estradas de Rodagem e Trans:poi.,,,  do Rstado de Rondônia. 

DAS PROIBIÇÕES 
CLAUSULA QUARTA - Na execução deste convênio é 'expressamente proibida: 

a) a realização de despesas á título de taxa de administxação, de,  gerência ou similar; 
b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria;4assistêrteia técnica ou qualquer 
espécie de remuneraçã.o adicional a servidor que pertença aos quadros do .órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital bu Municipal; 
c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 
, a utilização dos recursos e.m finalidade diversa a estabelecida no respectivo 
instrumento, ainda-que can:caráter de emergéu( ia; 
e) a atribuição de vigência ou efeitos rètroativos; 
f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros'aii correção monetária,- 
*inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos de qualquernatureza realliados fOra 
db prazo; 

. - 00.realização de despesas cone publicidade, salvo as de caráter educativO; informativo; 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que, 
caracterizem promôção pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

, DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 
CLÁUSULA QUINTA - SãO obrigações do cOnvenente: 

á) .Promover a a,iuisição de bens e servi( 	or :1! 	lusivarnente atravéS de pregão na 
,forma eletrônica, salvo fundada comprovação de sua irtviahilidade, mediante 
justificativa da autoridade competente da (7onvenente; 
b) Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste conOnio, que sua realização • 
se dá com aporte de recursos da entidade concedente, vedada qualquer citação ou 
utilização de imagens, símbolos ou nomes que representem promoção pessoal .de 
agentes públicos; - 	 . 
c), Manter os recursos do convenio aplicados em caderneta .de poupança de instituição 
financeira oficial -até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em,  
prazo igualou superior a um mês, e em fundo dè aplicação financeira dè curta prazo ou_ • 
operação de mercado aberto lastrea.da em títulos • da dívida - publica, :quando .o 
desembolso estiver,previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;. 
d) Restituir à coreedente todos os recursos nãc,i;,,utilizados na execução do .objetó•. 
,tortveniado, inclusive os respectivos rendimentos d' correntes de aplicação no mercará 
financeiro; 
e) Restituir à concedente todos os recursos re.,:ebjos, se verificada a inexecuçáo do 
objeto, a não apresentaçáo de qualquer ;,,c,,stação de contas ou a utilização (1 s recu.57 

.Av. 17arquar, sírt, bairro Pedrinhas -- Paíticio Rio Madeira. Curvo 111.;.<' Andar -- Porto Velho/R0 a(79) 3216-5282 3 



n° 	• 
Processo n° 1420.02988/17. 
Setor: Procuradoria itirldica 
Visto: 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

DEPARTAMENTOESTÁDUAL DE FS' i ADA DE RODAGEM, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBIACOS- QEIVRO 

Comprovante de recolhimento pelo conventárte, à conta da concedente, do valor 
corrigi& da contrapartida pactuada, quando nàó comprovar a sua aplicação da 
consecução do objeto do presente ajuste; 	 . 

s) COmprovante 	recolhirnento pelo convenente, à conta da concédénte, do Valor;  
correspondente aos rendhnentos da aplicação no iikercado,financeiro, referente ao 
período compreendido entre o crédito dos recursos, ificlusiVe de contrapartida, e 
sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do 
objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 	 • 

4 4. 

'§ V. A prestação (.1e contas final será apresentada :,d.o prazo de até sessenta dias após 
prazo de vigência deste convénio, aplicando-se-1L .t's normas vigentes e referentes às: 
prestações de contas de recursos públicos. 

Prevendo o eronograrna de desembolso o pagamento de tiras ou mais parcelas, Ou - 
se por qualquer outro motivo houver necessidade de rálização dos pagamentos em três 
.ou maiá parcelas, exigir-se-á a do convenente a apresentação de prestação de contas 
parcial referente à -primeira, obsers..anci.--:0 o disposto, no art. 52, § 1°, 11 da Portaria; 
interministerial 	MP/ MF n° 424, 'd k' ?'rio. 

DO AÇOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
CLÁUSULA SÉTIMA - Todas as etapas da execução deste convênio serão 
acompanhadas e fiscalizadas pelo DER-RO, através de seu quadro de pessoal, podendo • 
intervir sempre que necessárió à fiel execução dos 	ora ajustados. 

DA DESTINAÇÃO DOS BENS. 	 „ • 
CLÁUSULA OITAVA - Aprovada a prestac-ào de contas, os bens adquirkb cru 
produzidos com os recursos deste convênio incorporar-séão definitivamente ao -
patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário. 

DA ALTERAÇÃO: 
CLÁUSULA NONA - As cláusulas elo presente convênio 'poderão- ser modificadas a 
qualquer tempo, mediante consenso de seus partícipes, ê -desde motivadas na 
preservação do interesse público, firman,'“.,..se o eorre--,pondente termo de aditamento ao_ 
presente instru men to . 

• 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique ná Modificação do 
objeto do presente convênio, 

44, 

.• 

-DA DENÚNCIA. 
CLÁUSULA DÉCIMA - O presente convênio poderá ser dénunciado por livre consenso" 
dos participes, ou, unilateralmente, por qualquer deles, em decorrência de fato que torne 
materialmente inexeqüível seu objeto, ou ainda, quando assim i o autorizar o interesse 
público, imputando-se-lheá as responsabilidades das obrigações decorrentes do praza 
em que tenha vigido e creditando-se-lhes, igualmenth os benefícios - adquiridos no 
Mesmo período. 

- 	. 
Av. Farquar. !•;/11:, bairro Path-  krillas • 	Rio 	 A Mar Pene Velho/RO a ::6:y 3216-:5282 5 



Folhu no • 
Processo n° 1420.01340/1-7 
Setor: Procuradoria Jurídica 
V isto: 

ESTADO DE RONDÔNIA - 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGEM4  INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLiCOS-. DER/RO 	- 

DA PUBLICAÇÃO. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Ao presente al.i<4te e seus aditamentos a concedente 
dará publicidade na forma .estabelecida no ar. t. 61 dá Lei n° 8.666, de 1993, bem como... 
-mediante encaminhamento de cópia do presente instrumento. e respectivo planá de. 
trabalho e planilha orçamentária ao Poder T...esiativo do convenente. •• 

PARÁGRAFO ÚNICO: O convenente ,.ura dar ampla publicidade da celebração e • 
execução do presente ajuste, bem corno de seus aditamentos, através de Mecanismo 
-aprOpriado disponibilizado na rede mundial de computaaores, cie acesso instantâneo e 
que não exija o prévio registro de dados pessoais do interessado na informação. 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O Foro 'competente para dirimir quaisquer 
questões decorrentes do presente instrumento f da,-Comarca.  e que sediada 

_entidade concedente, com renúncia expressa das pà; tes a mual 	outro. 

Porto Velho/ RO, 14-, março de 201 

CELSO \;\IAN A .COEtlIO 	 .-kt.,;NO GCf. ALVES ,3•ARROS 
Concedente 	 Convën nte 

Assinado em 	„_ 	/ 20'1 S 	 Assiirad8 em 	- / 	/ 2018 

• .- 

•!, 

A. Farquar, s/n, bairro Pedrinhas — Palácio Rio Madeira. Curvo 111 A."' miar --Porto Velho/RO 1(69) 3216-5282 o 
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